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                           CNPJ 06.117.071/00001-55 
 
 
 
 
                    2ª TERMO DE ADITAMENTO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº. 014/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1712.0902/2018/SEADM  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019 
 

ADITIVO DE CONTRATO ONDE 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BURITI ALTERA A CLAUSULA 
II, DO CONTRATO ACIMA 
CITADO COM A EMPRESA 
MELO & SA LTDA-ME, CNPJ: 
30.524.806/0001-40 

     
 
O MUNICÍPIO DE BURITI/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINITRAÇÃO E FINANÇAS, sediada na Praça Felinto Farias, s/n, Buriti-MA, 
CNPJ Nº 06.117.071/0001-55, doravante designada CONTRATANTE, neste ato 
representada respectivamente pelo Senhor(a) THIAGO ALVES MARTINS, portador 
do Cédula de Identidade nº 19439662002-3 SSP/MA e do CPF nº 006.714.933-29 e 
a empresa MELO & SA LTDA-ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
– CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº  CNPJ: 30.524.806/0001-40, 
estabelecida Av São Sebastião, N° 68, Letra B, CEP: 65.060-700, Bairro: Cruzeiro 
do Anil, São Luís\MA, já qualificados no contrato inicial, determinaram por meio 
deste, alterar o referido contrato oriundo do Pregão Presencial Nº 004/2019, 
Contrato Nº 014/2019 consubstanciado nas seguintes cláusulas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo Aditivo objetiva a: prorrogação do prazo de vigência do contrato 
por mais 30 dias, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
Cláusula 2º do Contrato Inicial. Prestação de serviços especializados em 
Controladoria Interna do Município de Buriti/MA.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
04 124 0004 1006 0000 MANUT. DO CONTROLE INTERNO MUNICIPAL  
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
Código da Ficha: 073 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 
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Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o 
presente Termo Aditivo. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais. 
 
 
                                    Buriti-MA, 30 de Novembro de 2020 
 
 
 
 
 
 

 
_____________________________________________ 

THIAGO ALVES MARTINS  
Sec. Municipal de Administração e Finanças 

Contratante 
 
 
 

 
 

_____________________________________________ 
MELO & SA LTDA-ME 

CNPJ: 30.524.806/0001-40 
CONTRATADA 


